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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 205/2025/CUn, DE 17 DE JUNHO DE 2025 

 

Aprova a alteração do nome do Campus-Sede da 
Universidade Federal de Santa Catarina e altera o 
art. 1º de seu Estatuto.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que 
deliberou este órgão colegiado em sessão especial com quórum qualificado de três quintos dos 
membros, realizada em 17 de junho de 2025, em conformidade com o teor do parecer às 
páginas 129 a 143 do Processo nº 23080.031929/2025-08, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Resolução nº 011/CUn/2003, de 23 de setembro de 2003, que 
alterou o nome do Campus-Sede da Universidade Federal de Santa Catarina, localizado no 
bairro Trindade, em Florianópolis, capital do estado de Santa Catarina. 

Art. 2º O art. 1º do Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), autarquia de 
regime especial, vinculada ao Ministério da Educação (Lei nº 3.849, de 18 
de dezembro de 1960 - Decreto nº 64.824, de 15 de julho de 1969), é uma 
instituição de ensino superior e pesquisa, multicampi, com sede no Campus 
Universitário localizado no bairro Trindade, em Florianópolis, capital do 
estado de Santa Catarina.” 

Art. 3º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 
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